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IIIrr.tri~!l i nió Séilb6t'~- l\r..i· ~rihOt' meti. - A Corte d.!' Lishon trcáha de
téCel':ret a' Qoticia e~tt:lordin.ria· da prisão de Antonio de Ataujo de Aze
"édó' seu' l\Jjuisíro acreditado' junto ed Governo Frarrcez.

Hum t.coo tão éscárídaloso; fi tifo contràrid aos principios' recebidos
<18 WeII; 6 Di reito das Gentes riito pode deiJt:lr di! merecer: O' fl'l'rtlcular
iritéTe'sS'e; & 'a' jÍUlilicd- atleóçi(o de fodós ó!I Soberanos ; pór tanto' SUá
Miges t:~d'c me 6riletr.i ó háj:i de J»r tlcipar'. Vossa. .. ... para que lhe
.~jà toMfil'/tfe i e jlirró; qlffi o queira fazer presente á sua Corte esperan
dó 6edi/iué a mesfna Córte t6'lir:l rá neste acontecimento aquclla parte
1j1i& pede :i Caus:i Cdmmulit dós mesmos Soberanos. Deos Gua"ro a
Vo!!sa, .. . i : IÍ1lÍiioS átlirotó rabeió'd" QuelUz vinte o cinco' de Janeiro
de mil selecentos noventa e oito , - De Vossa &c. - Luiz Plnto
de Souza.

Na Collec, de Frei P icente Salqado.
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Ex.rue c Rev.?" Sr. - Para mais completa sa tisfação de V . Ex." fi z pro
sente a Sua l\Jagest.'lde a representação verbal, que V. Ex: me fez hon
te m provada com as tres copias das cartas dos Lentes Navarros, c do
Vice-Heitor da Univers idade, a respe ito do procedimento ins ól ito, es tra
nho, e puni vel do Provedor da Comarca de Coimbra, que se ad iantou a
insinuar misteriosos c duros procedimentos, até o de prisão na cadeia pu
bli cn contra dois Lentes da mesma U ni çersidade , sem ccnsidcraçâo ao
Corpo Academico, de que são l\Iern bros, nem ao Reformador Heitor, a
quem unicamente são subordi nados. A ordem publica decedia, sem nc
cessi.laríc de o fazer presente a Sua 31agestadc, que mesmo d'Oílicic in
formasse ~ insinuasse a V . Ex" o segui nte : I .· que ."1 interven ção do l n.
tendente tia Poli cia, uffcctada nesta dcpendcncia, n ão pôde deixar de ser
iur rodueida por supreza ; por que o Jntcndoutc da Policia, g rande 1\ l a.:;-i':1
Irado , e xac to c respcitavel , sabe muito bom q1J C nJo tem nem tamllJ:t
de , nem uuthoridade para se entromcuer na Policia Civil e .Ecouomica
M unici pa ! , que pertence .is Camaras , e ror recurso dellae ,í .l\lesa tio
Desem bargo do Paço, quando essa Policia hc d'outra importa ncia J 'lue
não he a da presenle questão, que passa a ser insipida c fastidjosa . '2'-
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~uc quando houvesse fa~1I1díHl~ c competencin, ou. no ).I.ag i~fr~tln de Pc
licia, ou em qualquer T r i bunal Supremo, ou Authcridade instituída, nunca
se cutcnde , q ue pode chcg-ar-sc á e xecução sem precederem as uorlll ~:s

usunes es tabelecidas e próprias, como sâo e devi âo ser neste caso, parll 
ci par antes aos C hores do Corpo AcaJcIIlÍL'O peles meios leoitilllo~ o q ue
se pe rte ndia de algum, ou a lguns tios Membros do Corpo Acnd em ico ;
sendo aluis publico c notório, que o modo de is to se pra ticar IHl, 0 11 p rL'

cedendo huma Car la Hcgia asetgnada por Sua l\Jagc.stadc ao Reitor, ou
Corpo Acad émico, ou hum Aviso exped ido em Nome da ülesma Se nho
ra pe la Secretar ia d'Fatado , conforme as ci rcu msra ncins : a .- e m taes
ci rc umstancias, depois de Sua l\Iagestade ma ndar pr ivinir ao In tendeu
te, que se acha g ravemente moles to: He Servida que Y. Ex" comrn uni
cando estn á Universidade, insinue que a l\1esma Senhora apprOl' 3 tudo
o que os Lentes Navarros (('111 obrado , e reprova O~ incompetentes e
adia ntados p.'lSSOS do Prov cdor ; que assi m "C lhe par t icipe a elle P rove
dor para sua intelligencia ; c no C4'\SO inesperado que clle , confiado nas
ordens que diz ter, se propozcr, cm cumprime nto dellas, prender qual
quer Oflicial da Universidade, pode dizer-se que exponl a si mesmo n scr
conduzido pelo Conservador da Universidad e á prizão A cad émica. D eos
guarde a V. Ex"-Palacio de Quduz e m 29 de J an eiro de 17 98.-Jo
s é de Seabra da Silva. - Ex.mo e Hcv.- Sr. Principal C astro Reformador
Reitor da Universidade de Coimbra,

Na Collec. do Om,. Triqoso ,
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C omo parece. E logo que cu tiver nomeado O l\fagistrado que deve ir
ao l\Iaranh:l0 t irar a Rcsidcnci n do Governador actual , do Ouvidor, e
do Juiz de F éra , o Consel ho lhe dad as convenientes Ins trucções para
este mesmo Iim ; c para que estas ::\1inhas Reacs O rde ns tenhâo a de
vida execoçro , tenho nomeado a D. Ito.trigo de Souza, que nca bn de
Governar a Capitania de M ccambique, para succeder a D . Fernan do de
N oronha , que Mendo voltar do i\lara nhão , inhibindo-o de chegar á l\l i ·
n ha Real Presença , e m qunatn se não j usti flcnr do inaud ito procedimen
to q ue teve contra o Ju iz de F óra , que suspe ndeo c remctleo preso , o
qual ti cará debaixo de fian ça de Fieis Carcc reiros , igualmente corno o
Ou vidor , até que se ver -i fique !Juncs s;io os verdade iros culpados nos Ia
ctos de que l:JC achâo accusados, c sobre os quacs o Conselho me consultará
o q ue for j us to, depois que rece ber a De va" 3, e Informações a que 1\lan
do proceder. E Ordeno que o Conselho faça declarar ao Yicc-Hei do Es
tado do Hraa il , c a todos os Governadores, que daqui e m di an te hão de
responder pela sua Fazenda dos dum uos e perdas, que causarem aos Ma
gistrados, que sus pendere m . e reme ttere m presos para es te Re ino, se m
que hajno rece bido Ordem l\li nha para assim o executa re m, snlvcs os ca
ses urge ntes em flue o :\Icu Real Se rvi ço , e a Cansa Publica exig irem
taes resolu ções, as f~UílCS serão exam inadas diante do l\lcu Conselho Ui
t raniar ino, tlue logo me consultará, se houve ou nâo j us tos motivos, pa ·
ra assim obrarem j e riso se reconhecendo motivo jusro , ficarã o us Go .
vernadores rcspousa vei s pela sua Fazenda : declarando rnmbom q ue os....)


